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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
 
 

     

CONTRATO. Nº 45/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2023

PROCESSO PRINCIPAL Nº 21181.001060/2022-52

 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA, QUE FAZEM ENTRE SI A
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO LABORATÓRIO FEDERAL DE
DEFESA AGROPECUÁRIA – LFDA/MG DO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA E PECUÁRIA E A EMPRESA DATAMED LTDA.

 

A União, por intermédio do  LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA– LFDA/MG, do
Ministério da Agricultura e  Pecuária, inscrito no CNPJ sob n° 00.396.895/0062-47, com sede na Av.
Rômulo Joviano, s/nº. Bairro: Olaria, Pedro Leopoldo/MG, CEP 33.250-220, doravante denominado
simplesmente  CONTRATANTE,  neste ato representado pelo Senhor  MIKAEL ARRAIS
HODON, Coordenador nomeado pela Portaria nº 1.494 - DOU 01/06/2023, e em conformidade com as
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº 562, de 11/04/2018, publicada em 12/04/2018 e a
empresa  DATAMED LTDA.,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 38.658.399/0001-75, sediada na Rua José
Cláudio Sanches, número 200, bairro Califórnia, CEP: 30855-445, Belo Horizonte/MG,  doravante
designada  CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.  ANDRÉ LUIZ GREGORIO DA SILVA,
representante da empresa nos termos da Procuração, tendo em vista o que consta no Processo Principal
nº 21181.001060/2022-52 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do
Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente
do Pregão nº 31/2023, por Sistema de Registro de Preços mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de itens da categoria "material permanente" em
proveito dos laboratórios do LFDA-MG e órgãos participantes  que serão prestados nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

 
ITEM
 

DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

UNIDADE DE
MEDIDA QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO VALOR TOTAL

16 Lavadora de microplacas de ELISA, com
sistema automático de limpeza dos

Unid. 01 R$ 58.000,00 R$ 58.000,00
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canais, com sensor que evite o
funcionamento da lavadora com canais
entupidos. Para manifold de 96 canais
(12 x 8). Agitação programável em
minutos e segundos (até 60 minutos).
Intensidade de agitação regulável. Com
programação de espera entre as
lavagens de até 60 minutos. Sensor no
descartador, para vácuo e para detecção
de fluido e direção do fluxo. Proteção
para evitar a geração de aerossóis.
Rotinas de manutenção pré-
programadas. Com software onboard.
Temperatura de operação de 15ºC a
30ºC. Com tempo de execução para até 6
ciclos de aspiração e dispensa, 350
microlitros por poço, de
aproximadamente 30 segundos. Bomba
de vácuo incluída. Variação do volume:
25 microlitros a 2 mL com incrementos
de 10 microlitro. Programação de
multiplos ciclos. Precisão de dispensa: <
3%. Volume residual: 2 microlitros por
poço. Limpeza ultrassônica para eliminar
resíduos de sais e proteínas. Com um
total de quatro garrafas que podem ser
utilizadas para solução de lavagem, água
e resíduos. A empresa fornecedora ou a
fabricante deverão treinar os usuários no
uso e programação. Com montagem
e/ou instalação incluso, sem ônus para o
contratante.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na
data de  25/10/2023  e encerramento em  20/06/2024, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº
8.666, de 1993.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 58.000,00 (cinquenta e oito mil reais)​.  

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:  130007

Fonte: 0100000000

Programa de Trabalho:  108028
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Elemento de Despesa:  4490.52.00 – Equipamento e Material Permanente

PI: FUNLABB

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

              

CLÁUSULA SEXTA –  REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

8.1. O(s) bem(ns) que compõe(m) a necessidade deverá(ão) possuir prazo(s) de garantia mínimo(s),
conforme especificado nas descrições dos itens no Termo de Referência, a contar de seus recebimentos
definitivos, salvo se da proposta constar prazo superior ou se a especificação do material assim o exigir,
prevalecendo sempre o maior prazo;

8.2. O(s) bem(ns) que compõe(m) a necessidade que não constarem com informações referente à
garantia, expressamente especificadas no Termo de Referência, deverá(ã)o conter, preferencialmente, a
garantia mínima de 12 (doze) meses contra quaisquer defeitos de fabricação, a contar da data de seu(s)
recebimento(s) definitivo(s);

8.3. Cobertura da garantia por parte do Fabricante não deverá estar limitada ao que constar no termo de
garantia ou equivalente de seus produtos, não conflitando com o Código de Defesa do Consumidor;

8.4. A Contratada deverá substituir, durante o prazo de garantia, qualquer bem entregue e aceito
referente a que se evidencie estar fora das características e especificação do material a ela adjudicado no
certame;

8.5. Quaisquer serviços de assistência técnica deverão ser prestados pela Contratada, sem ônus para a
Contratante, durante todo o período de garantia;

8.6. Incumbirá à Contratada o ônus da prova da origem do defeito.

8.7. Demais condições do(s) bem(ns):

8.7.1. Em caso de serem observadas quaisquer anormalidades, avarias ou mau funcionamento do(s)
bem(ns) durante o prazo de garantia, a empresa Contratada deverá proceder às correções
necessárias, sem ônus para o LFDA/MG, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do
recebimento do documento de notificação expedido pelo LFDA/MG. Em caso da necessidade de
troca por outro produto da mesma especificação, quantidade, qualidade, a critério do LFDA/MG, a
Contratada terá o prazo de substituição de 45 (quarenta e cinco) dias para os produtos nacionais e
importados, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, inclusive o ressarcimento ao LFDA/MG
dos prejuízos a ele causados.

 

CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

  9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.
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CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
Contratante, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

11.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO

13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

13.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o
direito à prévia e ampla defesa.

13.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

14.1. É vedado à Contratada interromper a entrega dos itens, sob alegação de inadimplemento por parte
da Contratante, salvo nos casos previstos em lei.

14.2. É permitido à Contratada caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº
53, de 8 de Julho de 2020.

14.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a
cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

14.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e
prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta
vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
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15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666,
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e
princípios gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial
da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO

18.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária de Belo Horizonte/MG - Justiça Federal para dirimir os litígios que
decorrem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 55, § 2º da Lei n 8.666/93.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas

testemunhas.

 
Pedro Leopoldo, 23 de outubro de 2023.

 
Mikael Arrais Hodon                                        André Luiz Gregorio da Silva                                                    
CONTRATANTE                                                 CONTRATADA                                            
 
 
Testemunhas:
 
 
Carolina Coelho de Abreu                             Vanessa kalline de A. Santos Fonseca
Chefe do NGC/LFDA/MG                              Chefe do SEC/LFDA/MG

Documento assinado eletronicamente por MIKAEL ARRAIS HODON, Coordenador (a) do Laboratório
Federal de Defesa Agropecuária de Minas Gerais, em 23/10/2023, às 17:20, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA COELHO DE ABREU, Agente Administrativo,
em 24/10/2023, às 07:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento assinado eletronicamente por Andre Luiz Gregorio da Silva, Usuário Externo, em
24/10/2023, às 10:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por VANESSA KALLINE DE ARRUDA SANTOS FONSECA, Agente
Administrativo, em 24/10/2023, às 11:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 31683905
e o código CRC 32B9066D.

Referência: Processo nº 21181.001611/2023-69  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302023102500003
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- Enselcon Serviços de Eletricidade LTDA  – CNPJ : 07.446.687/0001-32

- JR Representações e Publicidade LTDA– CNPJ : 11.271.912/0001-14

- Publicar Assessoria e Publicacoes Legais LTDA  – CNPJ: 08.057.821/0001-76

- Brasil Serviços – CNPJ: 11.113.170/0001-07

- Associação Brasileira de Municípios – CNPJ: 33.970.559/0001-01

- Jose Odair Freitas (Realtech) – CNPJ : 03.128.106/0001-63

- Diário O Publicações – CNPJ : 10.338.238/0001-85

- Disdiários – CNPJ : 87.346.755/0001-20

- Gilvan Vasconcelos -  CNPJ : 01.301.637/0001-80

- Dobel – CNPJ : 89.320.360/0001-84

ATENÇÃO! A Imprensa Nacional informa aos interessados que as empresas abaixo se 
encontram suspensas para publicação de atos no Diário Oficial da União 

nos termos do art. 16 do Decreto nº 9.215, de 2017.

SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO DA
BA H I A

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2023 - UASG 130029

Nº Processo: 21012003588202399. Objeto: Contratação de serviços continuados
de revisão, assistência técnica, manutenção preventiva e corretiva de 1 (um) elevador, com
fornecimento de peças, componentes, materiais, ferramentas, instrumentos, equipamentos
de proteção individual e demais meios necessários ao serviço.. Total de Itens Licitados: 1.
Edital: 25/10/2023 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h59. Endereço: Largo Dos Aflitos,
S/n - Ed. Ceres - Dois de Julho, Dois de Julho - Salvador/BA ou
https://www.gov.br/compras/edital/130029-5-00004-2023. Entrega das Propostas: a partir
de 25/10/2023 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 10/11/2023
às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: Serviços de manutenção em
elevador .

MARCUS VINICIUS RAPOSO
Assistente Administrativo

(SIASGnet - 24/10/2023) 130029-00001-2023NE000001

SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO DE
MINAS GERAIS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 13/2023 - UASG 130056

Número do Contrato: 22/2019.
Nº Processo: 21028.003376/2019-56.
Pregão. Nº 4/2019. Contratante: SUPERINT.DE AGRICULTURA E PECUARIA - SFA/MG.
Contratado: 03.506.307/0001-57 - TICKET SOLUCOES HDFGT S/A. Objeto: Prorrogar o prazo
de vigência do contrato 22/2019, por 12 (doze) meses contemplando-se nesta ocasião, o
período de 04/11/2023 a 04/11/2024, nos termos do art. 57, inciso ii da lei nº 8.666/93.
Vigência: 04/11/2023 a 04/11/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 586.524,92.
Data de Assinatura: 20/10/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 20/10/2023).

SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

DIVISÃO DE DEFESA AGROPECUÁRIA
SERVIÇO INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 48/6SIPOA/2023

O COORDENADOR DO 6° SERVIÇO DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM
ANIMAL no uso das atribuições regimentais, e de acordo com o disposto no parágrafo 4°
do artigo 26 da Lei n° 9.784 de 29 de janeiro de 1999 e no Capítulo IV, Título XI do Decreto
n° 9.013 de 29 de março de 2017, considerando que trata-se de infrator indeterminado,
desconhecido ou com domicílio indefinido, INTIMA o(s) interessado(s) abaixo relacionado(s)
a comparecer(em), pessoalmente, ou através de representante legitimado constituído, ao
Serviço de Inspeção de Produtos de Origem Animal, localizado na Rua Treze de Maio, n°
1558, 7° andar, Bairro Bela Vista, São Paulo/SP, CEP 01327-002, das (9:00 às 11:00h) e das
(14:00 às 17:00h), para tomar conhecimento do(s) seguinte(s) Termo(s) de julgamento,
referente à(s) infração(ões) ao Regulamento aprovado pelo Decreto 9.013/2017:

BRASIL COMÉRCIO E TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ 50.619.282/0001-
88; Termo de Julgamento da 1a Instância n° 501/6SIPOA/2023, de 06/10/2023, Processo n°
03850.000294/2023-51.

Publicado este edital o interessado terá o prazo de 05 (cinco) dias para tomar
ciência do Termo de Julgamento. Vencido o prazo deste Edital de Intimação, as ciências
ficam configuradas e os processos terão continuidade, independentemente do
comparecimento dos intimados.

DOUGLAS WILLENS DE SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO DO
M A R A N H ÃO

R E T I F I C AÇ ÃO

NO EXTRATO DE CONTRATO Nº 00005/2022 publicado no D.O de 2022-11-24, Seção 3. Onde
se lê: Valor Total: R$ 126.000,00. Leia-se: Valor Total: R$ 90.715,00. Além de "TORNAR SEM
EFEITO" o Termo de Apostilamento 01/2023, publicado no DOU de 2023-10-17, Seção 3.

(COMPRASNET 4.0 - 24/10/2023).

SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO DO
MATO GROSSO DO SUL

EXTRATO DE RESCISÃO

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO CONTRATO Nº 011/2017. Processo nº
21026.006497/2023-56. CONTRATANTE: Superintendência Federal de Agricultura e Pecuária
no Estado de Mato Grosso do Sul. CONTRATADO: Andrew Vitorio Nobrega Marques,
Médico Veterinário, solteiro, brasileiro, portadora do RG 3070717 - SSP/PB, inscrito no
CPF/MF sob o nº 080.861.754-05. Objeto: Rescisão Contratual a pedido do contratado.
Legislação: alínea f, inciso VI, do art. 2º da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993. DATA
DA RESCISÃO: 19 de outubro de 2023.

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS TÉCNICOS

COORDENAÇÃO-GERAL DE APOIO LABORATORIAL
LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA EM MINAS

GERAIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 45/2023 - UASG 130058

Nº Processo: 21181.001060/2022-52.
Pregão Nº 31/2023. Contratante: LABORATORIO FEDERAL DE DEFESA
AG R O P EC U A R I A / M G .
Contratado: 38.658.399/0001-75 - DATAMED LTDA. Objeto: Aquisição de itens da categoria
"material permanente" em proveito dos Laboratórios do LFDA-MG e órgãos
participantes..
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 25/10/2023 a 20/06/2024. Valor
Total: R$ 58.000,00. Data de Assinatura: 24/10/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 24/10/2023).

EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA
EXTRATOS DE CONTRATOS

Espécie: Contrato de Licenciamento SET-00019/23, SAIC 34905.23/0234-3, Partes: Embrapa
e GRÃOS ORGÂNICOS LTDA; Objeto: Produção e exploração comercial de sementes de
MILHO, cultivar BRS CAIMBÉ; Valor Global: R$ 13.750,00; Vigência: 23/10/2023 a
23/10/2028; Data Assinatura: 23/10/2023; Signatário: Joyce Aparecida Marques dos Santos,
Frederico Ozanan Machado Durães e Carlos Thomaz Guimarães Lopes.

Espécie: Contrato de Licenciamento CPL-00042/23, SAIC 34905.23/0241-8, Partes: Embrapa
e CARLOS ROBERTO POLYDORI E OUTROS; Objeto: Produção e exploração comercial de
sementes de MORANGO, cultivar BRS DC25; Valor Global: R$ 5.000,00; Vigência:
24/10/2023 a 24/10/2024; Data Assinatura: 24/10/2023; Signatário: JOYCE A P A R EC I DA
MARQUES DOS SANTOS, CARLOS LEANDRO PADILHA BARNECHE e CARLOS ROBERTO
P O LY D O R I .

EXTRATO DE COMODATO

Espécie: Contrato de comodato de bem imóvel SAIC 34907.23/0071-7; Partes: Embrapa,
CNPJ 00.348.003/0001-10 (Locadora) e Caixa Econômica, MF n° 00.360.305/5614-83
(Locatária); Objeto: cessão em Comodato a Comodatária, a título gratuito, de área
aproximadamente de 62m2, localizada em Edifício Sede, bloco B, situado no Parque
Estação Biológica - PaEB s/nº, Avenida W3 Norte (final) 70770-901, Brasília-DF; Modalidade
de Licitação: Não se altera; Valor Anual: não se aplica; Vigência: 60 meses, com início em
17/10/2023 e término em 17/10/2029; Signatários: Tenisson Waldow de Souza -
Superintendente de Serviços Compartilhados e Marcos Rafael de Moura Xavier - Gerente-
Geral de Infraestrutura e Sustentabilidade, pela Locadora e Osvaldo Jeronymo Neto -
procurador, pela Locatária.

EMBRAPA ACRE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: TERMO ADITIVO nº 03 ao Contrato Embrapa Cód. nº 23000.20/0027-
1; Partes: Centro de Pesquisa Agroflorestal do Acre - Embrapa Acre (CNPJ:
00.348.003/0068-28) e Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -
Superintendência Estadual do Acre (CNPJ: 34.028.316/7709-95); Objeto:
prorrogação da vigência do Contrato original por mais 12 meses; Fonte: 0100;
Valor Global: R$ 10.000,00; Vigência: 27/11/2023 a 27/11/2024; Data de
Assinatura: 20/10/2023; Signatários: Bruno Pena Carvalho (Chefe-Geral) pela
Embrapa, e Fabiano Santana Pires Reis (Chefe de Seção) e Helen Aparecida de
Oliveira Cardoso (Gerente) pelos Correios.
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